
COMISSÃO DO TURISMO - CTUR

REQUERIMENTO Nº.           , DE 2021.
(Do Sr. Herculano Passos)

          Requer a realização
de  Audiência  Pública  para
debater  sobre  o  PL
1158/2021,  que  cria  o
Passaporte  Sanitário  de
COVID.

Com fulcro no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro
a realização de Audiência Pública, no âmbito desta Comissão, para
debatermos  o  PL  1158/2021,  que  cria  o  Passaporte  Sanitário  de
COVID em todo o território nacional. 

CONVIDADOS:

- Ministério do Turismo 
Sr. Gilson Machado Neto

- Ministério da Justiça e Segurança Pública
Sr. Anderson Torres

- Ministério da Saúde 
Sr. Marcelo Antonio Queiroga

- Fórum Nacional dos Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo 
(FORNATUR)
Sr. Bruno Wendling

- Associação Brasileira das Companhias Aéreas (ABEAR)
 Sr. Eduardo Sanovicz 

- Deputado Federal autor do PL 1158/2021
Sr. Geninho Zuliani *C
D2
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JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei  em evidência,  do qual figuro como coautor,  é de
autoria principal do nobre deputado Geninho Zuliani e busca criar um
documento capaz de incentivar o turismo daqueles já devidamente
vacinados,  com  segurança.  Segundo  informações,  há  companhias
aéreas,  inclusive  que  voam para  o  Brasil,  que  já  colocaram esse
sistema em vigor – e podemos esperar que muitas outras sigam esse
exemplo,  futuramente.  Em  outros  países  até  se  discute  usar  o
passaporte de saúde digital no dia a dia, além das viagens. Países do
mundo todo estão apostando nas vacinas para sair desta pandemia,
porém os governos agora enfrentam outra questão: será o momento
de retomar certa parte da economia, como viagens, teatros, shows e
até  mesmo o trabalho para  todos? Ou somente  para  quem já  foi
vacinado?  As  vacinas  têm  se  mostrado  eficazes  no  combate  à
pandemia, incluindo na redução dos casos graves e hospitalizações.
Isso  significa  que,  se  as  empresas  locais  de  trabalho  e  fronteiras
forem reabrir, uma maneira de reduzir o risco de um novo surto seria
exigir algum tipo de prova de vacinação na entrada, que poderia ser
um  passe  de  saúde,  nos  termos  do  passaporte  sugerido  pelo  PL
1158/2021. Alguns números da indústria apontam que esse tipo de
documento  será  a  grande  chave  para  os  negócios  voltarem  a
funcionar. A par destes aspectos, sabemos que cada governo avalia o
uso do passaporte de vacina,  e  vários  países começaram a emitir
certificados  que  poderão  em  breve  permitir  que  aqueles  que
receberam a vacina viajem para o exterior, portanto, precisamos nos
antecipar, amadurecendo esse tema em nossa Comissão, a fim de
que chegue redondo e o quanto antes ao Plenário desta Casa. Neste
sentido, peço a anuência dos nobres colegas para aprovação deste
importante requerimento.

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2021.

HERCULANO PASSOS
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